
CãmarQ    Municipal     de    Ubá
ESTADO    DE    MINAS   GERAIS

PARECER  CLJR/012/95,   em   20   de   mai`ço   de   1995.

Exm9    Sr`.
Vei`eadoi`  Antonio  Cai`1os  Jacob
DD.   Pr`esidente   da  Câmar`a  Municipai   de   Ubá
Nesta

:mprvo###ZmÁ#h
EEEE!

ErM__3L.,

tJ

E=

_,rif,,f:
b,ff%#¢yu#ü#

ddüt. ds C-
çD.'"S

REF.:    PROJETO   DE   LEI      008/95

"Dispõe    sobr`e   a   denominaçao   de   Rua  Amé-
r`ico     Camilo     de     Almeida,     a    logr`adour`o
publico   desta  cidade''.

e.ldent® d. Can.r.
Senhor`   Pr`esidente:

Os   Ver`eadores   abaixo-assinados,   membr`os   da  Comissão   de
Legislaçao,   Justiça   e   Redaçao   Final,   de   posse   do   Pr`ojeto   de   Lei   em
evidencia,   emitem   o   seguinte   par`ecer`:

19)-Pr`etende    o   Ver`eador`   Ademir`   de    Paula,    a   denomina-
çao    de     Rua    Amér`ico    Camiio     de    Aimeida,     a    Rua    Sem    Nome,     nQ     68,
do     Bair`r`o     da    Luz,     c6digo,de     iogr`adour`o    O3588,     que    não    possui
denominaçao  oficial   instituida  por  Lei;

2Q)-Junta  par`a   tanto,   Certidão   da  Divisão   de   Cadastr`o
TécnicD     da    Pr`ef`eitur`a    Municipai     de    Ubá    e     iar`ga    justificativa
onde   discor`r`e   sobre   a  vida   do   homenageado;

3Q)-A  matér`ia   se   enquadra  na   iegisiação  vigente.

Assim   sendo,   somos   de   par`ecer`   favor`ávei   à   aprovaçao.
É   o   qu£   nos   par`ece,    S.M.J.
COMISSAO    DE    LEGISLAÇÃO,     JUSTIÇA   E    REDAÇÃO    FINAL:


